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Minas; Monte Sião; Munhoz; Muzambinho; Ouro Fino; Poços de Caldas; Santa Rita de Caldas; São Pedro da 
união; Senador Amaral; Senador José Bento; Serrania; Tocos do Moji; Toledo;

xvI - Diretoria Regional de Ponte Nova:
a) sede: Ponte Nova;
b) classificação: porte I; e
c) área de abrangência: Abre Campo; Acaiaca; Amparo do Serra; Araponga; Barra Longa; Bom 

Jesus do Galho; Brás Pires; Cajuri; Canaã; Caputira; Chalé; Coimbra; Conceição de Ipanema; Diogo de vas-
concelos; Dom Silvério; Durandê; Guaraciaba; Jequeri; Lajinha; Manhuaçu; Mariana; Matipó; Oratórios; Ouro 
Preto; Pedra do Anta; Piedade de Ponte Nova; Piranga; Ponte Nova; Porto Firme; Presidente Bernardes; Raul 
Soares; Reduto; Rio Casca; Rio Doce; Santa Cruz do Escalvado; Santana do Manhuaçu; Santo Antônio do 
Grama; São José do Mantimento; São Miguel do Anta; Senador Firmino; Senhora de Oliveira; Sericita; Simo-
nésia; Teixeiras; Urucânia; Vermelho Novo; Viçosa;

xvII - Diretoria Regional de Pouso Alegre:
a) sede: Pouso Alegre
b) classificação: porte I; e
c) área de abrangência: Alagoa; Brasópolis; Cachoeira de Minas; Camanducaia; Cambuí; Carmo 

de Minas; Conceição das Pedras; Conceição dos Ouros; Consolação; Córrego do Bom Jesus; Cristina; Delfim 
Moreira; Dom Viçoso; Estiva; Extrema; Gonçalves; Itajubá; Itamonte; Itanhandu; Itapeva; Maria da Fé; Mar-
melópolis; Natércia; Olimpio Noronha; Paraisópolis; Passa Quatro; Pedralva; Piranguçu; Piranguinho; Pouso 
Alegre; Pouso Alto; Santa Rita do Sapucaí; São José do Alegre; São Sebastião da Bela vista; São Sebastião do 
Rio verde; Sapucaí-Mirím; virgínia; Wenceslau Braz;

xvIII - Diretoria Regional de Salinas:
a) sede: Salinas;
b) classificação: porte I; e
c) área de abrangência: Águas Vermelhas; Berizal; Cachoeira do Pajeú; Curral de Dentro; Divisa 

Alegre; Fruta de Leite; Indaiabira; Josenópolis; Montezuma; Ninheira; Novorizonte; Padre Carvalho; Rio Pardo 
de Minas; Rubelita; Salinas; Santa Cruz de Salinas; São João do Paraíso; Taiobeiras; vargem Grande do Rio 
Pardo;

xIx - Diretoria Regional de São João Del Rei:
a) sede: São João Del Rei;
b) classificação: porte II; e
c) área de abrangência: Alfredo Vasconcelos; Alto Rio Doce; Antônio Carlos; Barbacena; Barroso; 

Bom Sucesso; Capela Nova; Caranaíba; Carandaí; Carrancas; Casa Grande; Catas Altas da Noruega; Cipotâ-
nea; Conceição da Barra de Minas; Congonhas; Conselheiro Lafaiete; Coronel xavier Chaves; Cristiano Otoni; 
Desterro de Entre Rios; Desterro do Melo; Dores de Campos; Entre Rios de Minas; Ibertioga; Ibituruna; Ijaci; 
Ingaí; Itaverava; Itumirin; Itutinga; Jeceaba; Lagoa Dourada; Lamim; Lavras; Madre de Deus de Minas; Min-
duri; Nazareno; Ouro Branco; Piedade do Rio Grande; Piedade dos Gerais; Prados; Queluzita; Resende Costa; 
Ressaquinha; Ribeirão vermelho; Rio Espera; Ritápolis; Santa Bárbara do Tugúrio; Santa Cruz de Minas; Santa 
Rita de Ibitipoca; Santana do Garambéu; Santana dos Montes; São Brás do Suaçui; São João del Rei; São Tiago; 
São vicente de Minas; Senhora dos Remédios; Tiradentes;

XX - Diretoria Regional de Teófilo Otoni:
a) sede: Teófilo Otoni;
b) classificação: porte I; e
c) área de abrangência: Água Boa; Águas Formosas; Ataléia; Bertópolis; Campanário; Caraí; Car-

los Chagas; Catuji; Crisólita; Franciscópolis; Frei Gaspar; Fronteira dos vales; Itaipé; Itambacuri; Ladainha; 
Machacalis; Malacacheta; Nanuque; Novo Cruzeiro; Novo Oriente de Minas; Ouro verde de Minas; Padre 
Paraíso; Pavão; Pescador; Poté; Santa Helena de Minas; São Sebastião do Maranhão; Serra dos Aimorés; Setu-
binha; Teófilo Otoni; Umburatiba;

xxI - Diretoria Regional de Timóteo:
a) sede: Timóteo;
b) classificação: porte II; e
c) área de abrangência: Alvinópolis; Antônio Dias; Bela Vista de Minas; Belo Oriente; Bom Jesus 

do Amparo; Braúnas; Bugre; Caratinga; Carmésia; Catas Altas; Conceição do Mato Dentro; Coronel Fabri-
ciano; Córrego Novo; Dionísio; Dores de Guanhães; Entre Folhas; Ferros; Ipaba; Ipatinga; Itabira; Jaguaraçu; 
Joanésia; João Monlevade; Marliéria; Mesquita; Naque; Nova Era; Passabém; Periquito; Piedade de Caratinga; 
Pingo d’água; Rio Piracicaba; Santa Bárbara do Leste; Santa Maria de Itabira; Santa Rita de Minas; Santana do 
Paraíso; São Domingos do Prata; São Gonçalo do Rio Abaixo; São João do Oriente; São José do Goiabal; São 
Pedro dos Ferros; São Sebastião do Rio Preto; Sem Peixe; Timóteo; Vargem Alegre;

xxII - Diretoria Regional de uberaba:
a) sede: Uberaba;
b) classificação: porte II; e
c) área de abrangência: Água Comprida; Araxá; Campo Florido; Comendador Gomes; Conceição 

das Alagoas; Conquista; Delta; Fronteira; Frutal; Pirajuba; Planura; Sacramento; Tapira; uberaba; veríssimo;
xxIII - Diretoria Regional de uberlândia:
a) sede: Uberlândia;
b) classificação: porte II; e
c) área de abrangência: Abadia dos Dourados; Araguari; Araporã; Cascalho Rico; Douradoquara; 

Estrela do Sul; Grupiara; Indianópolis; Iraí de Minas; Monte Alegre de Minas; Monte Carmelo; Nova Ponte; 
Pedrinópolis; Perdizes; Prata; Romaria; Santa Juliana; Tupaciguara; uberlândia;

xxIv - Diretoria Regional de varginha:
a) sede: Varginha;
b) classificação: porte II; e
c) área de abrangência: Aiuruoca; Alfenas; Alterosa; Areado; Baenpendi; Boa Esperança; Cambu-

quira; Campanha; Campo do Meio; Campos Gerais; Careaçu; Carmo da Cachoeira; Carvalhópolis; Caxambu; 
Conceição do Rio verde; Coqueiral; Cordislândia; Cruzília; Elói Mendes; Espírito Santo do Dourado; Fama; 
Guapé; Heliodora; Ilicinea; Jesuânia; Lambari; Luminárias; Machado; Monsenhor Paulo; Nepomuceno; Para-
guaçu; Perdões; Poço Fundo; Santana da vargem; São Bento Adade; São Gonçalo do Sapucaí; São João da 
Mata; São Lourenço; São Thomé das Letras; Silvianópolis; Soledade de Minas; Três Corações; Três Pontas; 
Turvolândia; varginha .

DECRETO NE Nº 404, DE 6 DE AGOSTO DE 2014 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à construção da extensão da Rede 
de Distribuição Rural Prata, de 13,8 kv, no Município de 
Prata .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcREtA:

Art . 1º Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, mediante acordo ou 
judicialmente, terreno situado no Município de Prata, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, 
conforme descrição perimétrica e área constantes no Anexo.

Art. 2º O terreno descrito no Anexo é necessário à construção da extensão da Rede de Distribuição 
Rural Prata, de 13,8 kv, no Município de Prata .

Art. 3º A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão do terreno 
descrito no Anexo, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de que trata o art. 15 do Decreto-
lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 6 de agosto de 2014; 226º da Inconfidência Mineira e 

193º de Independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO
Márcio Eli Almeida Leandro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Rogério Nery de Siqueira Silva

ANExO
(a que se refere o art. 1º do Decreto NE nº 404, de 6 de agosto de 2014)

A descrição perimétrica e a área do terreno de que trata este Decreto são as seguintes: a rede de 
distribuição rural de 13,8 kV tem início em uma cerca de arame liso 5 fios que faz divisa da propriedade de 
Sebastião Jose vilela com a propriedade de Modesto de Souza, na coordenada uTM 717578:786644, segue em 
linha reta na propriedade de Sebastião Jose vilela por uma distância de 57 m, chega-se a um ângulo de 60º à 
esquerda, novamente em linha reta e por uma distância de 195 m, passa por duas cercas sendo uma de arame 
farpado 5 fios e outra de arame liso 5 fios, chega-se a um córrego que faz divisa com a propriedade de Carlos 
Augusto Martins na coordenada uTM 717357:786712, encerrando-se o caminhamento, totalizando 252 m de 
extensão; tendo a faixa de servidão 15 m, totalizando uma área de 3.780 m² de ocupação.

DECRETO NE N° 405, DE 6 DE AGOSTO DE 2014 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à construção da extensão da Rede 
de Distribuição Rural uberaba, de 13,8 kv, no Município 
de uberaba .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e conforme o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, de 21 
de junho de 1941,

DEcREtA:

Art . 1º Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, mediante acordo ou judi-
cialmente, terreno situado no Município de Uberaba, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, 
conforme descrição perimétrica e área constantes no Anexo.

Art. 2º O terreno descrito no Anexo é necessário à construção da extensão de Rede de Distribuição 
Rural uberaba, de 13,8 kv, no Município de uberaba .

Art. 3º A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão do terreno 
descrito no Anexo, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de que trata o art. 15 do Decreto-
lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 6 de agosto de 2014; 226º da Inconfidência Mineira e 

193º da Independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO
Márcio Eli Almeida Leandro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Rogério Nery de Siqueira Silva

ANExO
(a que se refere o art. 1° do Decreto NE n° 405, de 6 de agosto de 2014)

A descrição perimétrica e área do terreno de que trata este Decreto são as seguintes: a rede de dis-
tribuição rural de 13,8kv que será construída passando pela propriedade do Sr . Marcos Machado Borges que 
se inicia na coordenada uTM 804313:7829867, segue em linha reta por uma distância de 124m, passando por 
uma cerca de arame liso sete fios e uma estrada rural, chega-se a um ângulo de 5° à esquerda, segue em linha 
reta por uma distância de 196m, chega-se a uma estrada rural que faz divisa com a propriedade da Sra . Leonides 
Pessoa Rodrigues na coordenada uTM 804114:7830115, encerrando-se aí o caminhamento que totaliza 320m 
de extensão. A faixa de servidão é de 15m, que totaliza 4.800,00m² de ocupação.

DECRETO NE Nº 406, DE 6 DE AGOSTO DE 2014

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à construção de um trecho de linha 
no cruzamento da LD Rio Paranaíba/São Gotardo 2, no 
Município de São Gotardo .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcREtA:

Art . 1º Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, mediante acordo ou 
judicialmente, terreno situado no Município de São Gotardo, compreendido dentro de uma faixa com largura de 
23m, conforme a descrição perimétrica e área constantes no Anexo.

Art. 2º O terreno descrito no Anexo é necessário à construção de um trecho de linha de 1.670,14m² 
no cruzamento da LD Rio Paranaíba/São Gotardo 2, no Município de São Gotardo .

Art. 3º A Cemig Distribuição S.A. fica autorizada a promover a constituição de servidão do terreno 
descrito no Anexo, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência de que trata o art. 15 do Decreto-
lei Federal nº 3 .365, de 21 de junho de 1941 .

Art . 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 6 de agosto de 2014; 226° da Inconfidência Mineira e 

193º da Independência do Brasil .
ALBERTO PINTO COELHO
Márcio Eli Almeida Leandro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Rogério Nery de Siqueira Silva

ANExO
(a que se refere o art. 1º do Decreto NE nº 406, de 6 de agosto de 2014)

A descrição perimétrica e área de que trata este Decreto são as seguintes: inicia-se no ponto 01 
de coordenadas N=7 .862 .269,744m e E=387 .750,283m deste segue confrontando com a propriedade de José 
Marques Filho com azimute 57°10’03” e distância 23,00m até o vértice 02 de coordenadas N=7 .862 .282,215m 
e E=387 .769,609m deste segue confrontando com a propriedade de José Marques Filho com azimute 
147°10’03” e distância 33,30m até o vértice 03 de coordenadas N=7 .862 .254,235m e E=387 .787,663m deste 
segue confrontando com a propriedade de José Marques Filho com azimute 147°07’55” e distância 38,49m 
até o vértice 04 de coordenadas N=7 .862 .221,906m e E=387 .808,552m deste segue confrontando com LD 
São Gotardo 1, São Gotardo 2, 138kv com azimute 233°03’38” e distância 23,06m até o vértice 05 de coor-
denadas N=7 .862 .208,049m e E=387 .790,122m deste segue confrontando com a propriedade de José Mar-
ques Filho com azimute 327°07’55” e distância 40,14m até o vértice 06 de coordenadas N=7 .862 .241,765m e 
E=387 .768,337m deste segue confrontando com a propriedade de José Marques Filho com azimute 327°10’03” 
e distância 33,30m até o vértice 01 de coordenadas N=7 .862 .269,744m e E=387 .750,283m, onde teve inicio a 
descrição deste perímetro, perfazendo uma área total de 1.670,14m².
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